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DispOe sobre anúncio de

venda de gás e dá outras

providências.

COMPETÊNCIA DAS 
COMISSÕES PARA

1%I.ACkraTIr E VOTAR - 
Art. 46.

Incise) X11 204319Witgltit0 
Interno.

Art. 19 Os caminhOes utilizados na venda de gás ligue

ep traleo, tipo P-13 ,na chamada entrega automáti
De

, serao equipados com instrumentos (equipamento eletrô-

nico com microprocessador gerador de tom) para anunciar o

•

• Art. 29: O referido instrumento deverá ser acionado a

cada (2) dois minutos, emitindo som durante trinta segun-

• . 1 Art. 39: O som emitido pelo instrumento deverá obede -

cer ao número de decibéis permitidos pela legislação vij-

Igente;
. -

•
- Art. 49: O aparelho emissor de som e chamamento, somen

te poderá ser acionado de segunda-feira á sábado, no peri

odo compreendido entre 08:00 e 15:00 horas.

Art. 59: Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se as disposições em contrário.
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